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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE APERIBÉ 

CÂMARA MUNICIPAL DE APERIBÉ 
DECRETO LEGISLATIVO Nº 001/2021

 
Decreto ponto facultativo
 
Considerando a tradicional comemoração do carnaval dia 16
(dezesseis) de fevereiro do corrente ano;
 
Considerando o Decreto Nº 47.449, do Governo do Estado do Rio de
Janeiro;
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º. Fica declarado Ponto Facultativo, na Câmara Municipal de
Aperibé, nos dias 15 a 19 de fevereiro de 2021.
 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
 
Câmara Municipal de Aperibé, 12 de fevereiro de 2021.
 
JHONATA DA SILVA FERNANDES LOPES
Presidente
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